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FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5074972-90.2020.8.21.0001/RS

AUTOR: MASSA FALIDA DE COMPANHIA DOSUL DE ABASTECIMENTO

DESPACHO/DECISÃO

1 - Vista ao Ministério Público (evento 1252, DOC1).

2 - Quanto a requerimento da atual sindicância de contratação dos serviços
prestados por MEDEIROS & MEDEIROS ADMINISTRAÇÃO DE FALÊNCIAS E
EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO LTDA (evento 1092, DOC1), pela análise do contrato,
como a contratação não irá onerar a massa, já que os recursos decorrerão da quantia que será
recebida pelo novo síndico, não vejo óbice.

Para melhor esclarecer, em relação ao ponto, transcrevo a aludida cláusula
(evento 1193, DOC2 - fl. 06):

Importante considerar o fato que a sociedade que será contratada tem condições
de colaborar com a solução das questões ainda pendentes colaborando com os encargos
assumidos com síndico compromissado nos autos, conforme verififico pelas tarefas a qual se
comprometeu (evento 1193, DOC2 - fl. 03):
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Por isso, DEFIRO a contratação requerida no evento 1092, DOC1.

3 - Resta definir o valor a ser pago e reservado ao novo síndico (evento 1231,
DOC1).

No ponto, para melhor analisá-lo, embora o esclarecimento contido no evento
1231, DOC1, necessário que o valor pago ao síndico anterior seja esclarecido em número.

Além disso, seja indicado os processos onde haja expectativa de ingresso  de
valores em proveito da massa.

Importante precisar o trabalho a ser concluído decorrente da arrecadação feita
pelo síndico anterior.

No entender do juízo, os esclarecimentos se mostram importantes para analisar
eventual saldo ainda devido ao espólio do síndico substituído.

Intime-se o atual síndico para esclarecimento.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO SCHAFER, Juiz de Direito, em 10/04/2025, às 14:39:57,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10080366644v8 e o código CRC 8ec943e2.
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